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PORTARIA Nº.13.886, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, Considerando o
requerimento contido no Processo Administrativo nº 2025.08080154348.RE.PMP de 08.08.2025 e, nos
Termos do Parecer PGM nº 016/2025, da lavra da Douta ProcuradoraMunicipal Sheyla Ferraz deMenezes
Farias RESOLVE declarar a vacância no cargo de Técnico de Enfermagem, no Município de Penedo,
ocupado por MARCELLA SANTOS DO NASCIMENTO, em razão de ocupar cargo inacumulável – Técnico de
Enfermagem Junto a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERVH até a data de sua estabilidade
no novo cargo ocupado na esfera federal.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Penedo-AL, 17 de outubro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação a
condição de Cidade.
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